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Data: 09/01/2014 

Assunto: Comunicação do Inventário de Existências à AT 

 

Exmos. Srs.: 

Os nossos melhores cumprimentos. 

O Software que V.Exas estão a utilizar está já devidamente preparado para efetuar a comunicação legalmente 

imposta do inventário de existências à AT. 

A operação de “Comunicação do Inventário de Existências à AT” deverá ser efetuada no Portal das Finanças - E-

Fatura, introduzindo o ficheiro gerado via PHC e previamente conferido. 

 

Para gerar o referido ficheiro deve seguir os seguintes passos: 

 

Menu Gestão seguido da opção Gestão de Stocks e depois Teclas do utilizador. 

 
 

https://faturas.portaldasfinancas.gov.pt/home.action
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Geração do ficheiro CSV com existência à data de 31 dezembro no PHC. 

 

  

 

Indicar a PASTA e Nome do ficheiro: 

 

Indicar o ano a que 

diz respeito a 

existência a 31 

dezembro. 
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Aspeto do ficheiro gerado, quando visualizado no Microsoft Excel. Deve confirmar os valores que serão comunicados 

à AT e onde pode efetuar correções. 

De notar que a coluna “ProductCategory”, por defeito, irá ser preenchida com a letra “M”. No caso de as suas 

existências contemplarem produtos de outras categorias a coluna deve ser preenchida com a informação divulgada 

pela AT, a qual pode ser consultada na última página deste manual. 
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Geração do ficheiro CSV com referências de artigos para preenchimento manual. 

 

 

Indicar a PASTA e Nome do ficheiro: 
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Aspeto do ficheiro gerado, quando visualizado no Microsoft Excel. Deve confirmar os valores que serão comunicados 

à AT e onde pode efetuar correções. 

De notar que a coluna “ProductCategory”, por defeito, irá ser preenchida com a letra “M”. No caso de as suas 

existências contemplarem produtos de outras categorias a coluna deve ser preenchida com a informação divulgada 

pela AT, a qual pode ser consultada na última página deste manual. 
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ANEXO: Informação a comunicar 

 


